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Diante disso, conclui-se que é possivel que a lei que venha a instituir

o vale-alimentagdo o estenda aos referidos estudantes ou, ainda, que a Lei Municipal que
autoriza a aceitagdo de estagidrios seja alterada, passando a dispor quanto a vantagem

desta natureza e as regras para a sua concesséo.

Séo informacées.

GRAZIELA BELLE LANGE BARTOLOME BORBA
OAB/RS N° 53.321 OAB/RS N° 2.392

JULIO CESAR FUCILINI PAUSE
OABJ/RS N° 47.013




                                      [image: image2.jpg]Um novo tempo





Ofício SMA Nº 262-67/2011.

Canela, 16 de setembro de 2011.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 101/2011, que “Dispõe sobre a concessão de benefício Auxílio-Alimentação aos servidores do Poder Executivo”.

O PL tem por objetivo subsidiar as despesas com alimentação dos servidores municipais.

O Auxílio-Alimentação é uma vantagem pecuniária que pode ser criada em Lei pelo Poder Executivo, em observância ao disposto na Constituição da República, que no art. 61, § 1º, II, assegura ao Presidente da República a iniciativa privativa das leis que disponham sobre a criação de cargos e a instituição do regime jurídico dos servidores. Assim, em razão do princípio da simetria, ao Chefe do Poder Executivo Municipal é assegurada a mesma prerrogativa no que tange à criação dos cargos, fixação de vencimentos e instituição de vantagens funcionais a seus servidores.

Embora não obrigatória a forma recomendável e mais indicada para a concessão de tal vantagem aos servidores públicos é aquela preconizada pela Lei Federal nº 6.321, de 14.04.1976, regulamentada pelo Decreto nº 05, de 14.01.1991, ou seja, através do Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT, previamente aprovado pelo Ministério do Trabalho, no entanto o Poder Executivo após consulta ao Tribunal de Contas do Estado, optou pelo pagamento em moeda corrente, creditado diretamente na folha de pagamento do servidor.

Salientamos que a concessão do benefício é de caráter indenizatório, e que não irá impactar no percentual de despesas com pessoal.

Salientamos que a despesa está prevista na LDO/2011 e na LOA/2011, e está sendo adequada ao Orçamento através do PL nº 100/2011.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 101, DE 16 DE SETEMBRO DE 2011.

Dispõe sobre a concessão de benefício Auxílio-Alimentação aos servidores do Poder Executivo

Art. 1º Fica o poder executivo autorizado a conceder o benefício de Auxílio – Alimentação de caráter indenizatório a todos os secretários e servidores do quadro efetivo, temporário e dos cargos em comissão em atividade na Administração Municipal de Canela.

Art. 2º O Auxílio – Alimentação destina-se a subsidiar as despesas com a refeição do servidor.

Art. 3º O servidor fará jus ao Auxílio-Alimentação de R$ 10,00 (dez reais) por dia  efetivamente trabalhado, pagos em moeda corrente, creditado diretamente na folha de pagamento de cada servidor.

§ 1º O referido benefício não integrará a remuneração, vencimentos, proventos ou pensões dos servidores, bem como não será computado para efeito de cálculo de quaisquer vantagens funcionais, não configurando rendimento tributável para fins de contribuição previdenciária.

§ 2º O benefício será concedido uma única vez, em caso de acúmulo regular de cargos, empregos, funções ou convocação suplementar, e, proporcionalmente, quando a carga horária for menor do que quarenta (40) horas semanais.

§ 3º Fica instituído, no máximo em vinte e dois (22), o número de dias trabalhados mensalmente para os efeitos desta Lei.

§ 4º Os servidores que exercerem suas atividades em escala de plantões terão direito ao auxílio igual aos dias trabalhados no mês, independentemente se as atividades forem desempenhadas em domingos ou feriados.

Art. 4º O Auxílio - Alimentação tomará por base os relatórios de ponto e boletins de efetividade dos servidores utilizados para o fechamento da folha de pagamento, do mês anterior.

Art. 5º Não será concedido Auxílio - Alimentação nos seguintes casos:

I – no caso de concessão de diárias;

II - licenciado ou afastado temporariamente do emprego, cargo ou função a qualquer título;

III – em exercício fora das administrações centralizadas.

Art. 6º O reajuste do Auxílio-Alimentação será determinado anualmente, mediante Lei específica.

Art. 7º As despesas  decorrentes da execução desta Lei correrão à conta dos seguintes recursos consignados no orçamento do Município:

02 – Secretaria Municipal de Governo

02.01 – Secretaria de Governo

0002 – Gestão de Pessoal

2.005 – Despesas com Pessoal do Gabinete

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (15595) Rec. Livre

0001 – Administrativo

2.010 – Despesas com Manutenção do Departamento Corpo de Bombeiros

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (15598) Rec. Livre

04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer

04.01 – Secretaria Municipal de Turismo

0002 – Gestão de Pessoal

2.028 – Despesas com Pessoal SMTEL

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (15596) Rec. Livre

2.074 – Despesas com Pessoal do Departamento de Esporte

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (15597) Rec. Livre

05 – Secretaria Municipal de Assistência Social

05.01 – Assistência Social

0002 – Gestão de Pessoal

2.016 – Despesas com Pessoal da Secretaria de Assistência Social

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (15599) Rec. Livre

06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

06.01 – Secretaria Municipal de Educação

0006 – Gestão de Pessoal MDE

2.053 – Despesas com Pessoal da SMEC 

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (15600) Rec. 020

2.062 – Despesas com Pessoal do Ensino Fundamental

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (15601) Rec. 020

2.055 – Despesas com Pessoal do Ensino Infantil

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (15602) Rec. 020

2.059 – Despesas com Pessoal da Educação Especial

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (15603) Rec. 020

06.03 – Ensino Fundamental – FUNDEB

0005 – Gestão de Pessoal – FUNDEB

2.062 – Despesas com Pessoal do Ensino Fundamental - FUNDEB

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (15604) Rec. 031

2.065 – Despesas com Pessoal do Ensino Infantil – FUNDEB

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (15605) Rec. 031

2.069 – Despesas com Pessoal do EJA – FUNDEB

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (15606) Rec. 031

2.067 – Despesas com Pessoal da Educação Especial – FUNDEB

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (15607) Rec. 031

06.04 – Departamento de Cultura

0007 – Gestão de Pessoal da Cultura

2.082 – Despesas com Pessoal da Cultura

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (15608) Rec. Livre

07 – Secretaria Municipal da Saúde

07.01 – Fundo Municipal da Saúde

0002 – Gestão de Pessoal

2.027 – Despesas com Pessoal da Secretaria da Saúde

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (15609) Rec. 040

08 – Secretaria Municipal de Administração

08.01 – Administração Municipal

0002 – Gestão de Pessoal

2.013 – Despesas de Pessoal da Secretaria de Administração

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (15610) Rec. Livre

09 – Secretaria Municipal da Fazenda

09.01 – Secretaria Municipal da Fazenda

0002 – Gestão de Pessoal

2.019 – Despesas com Pessoal da Secretaria da Fazenda

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (15611) Rec. Livre

10 – Secretaria  Municipal de Obras Públicas

10.01 – Obras Públicas Municipais

0002 – Gestão de Pessoal

2.043 – Despesas com Pessoal da Secretaria Municipal de Obras

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (15612) Rec. Livre

11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Ordenamento Urbano

11.01 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Ordenamento Urbano

0002 – Gestão de Pessoal

2.043 – Despesas com Pessoal da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Ordenamento Urbano

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (15613) Rec. Livre

12 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

12.01 – Desenvolvimento Econômico

0002 – Gestão de Pessoal

2.080 – Despesas com Pessoal SMDE

3390.46.00.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (15614) Rec. Livre

Parágrafo único Para os exercícios financeiros subsequentes, o Poder Executivo consignará, nas respectivas Leis Orçamentárias, dotações orçamentárias suficientes para o atendimento das despesas decorrente da presente Lei.

Art. 8º A concessão prevista nesta Lei será regulamentada, no que couber, por Decreto Municipal.

Art. 9º Ficam revogados a Lei Municipal nº 1260/93 e os Decretos Municipais nº 1.056/93 e 1237/94.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor em até 90 (noventa) dias a contar da data de  publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

[image: image1.jpg](,
g\v
o

CANELA - RS

%

ﬁ’as H

Oqo




[image: image2.jpg]
[image: image3.jpg]PROCESSO (PROTOCOLO) N.° 17328/2011
FLS.N.° 44
DATA: 18/07/2011

INTERESSADO: DRH
ASSUNTO: Auxilio Alimentagéo

Ao
Departamento de Recursos Humanos
Conforme levantamento por Secretaria:

Secretaria de Desenvolvimento Econdmico — 12 servidores - R$  2.640,00 x 5 =R$ 13.200,00

Secretaria de Turismo, Esporte e Lazer — 33 servidores R$ 7.260,00 x 5=R$ 36.300,00
Secretaria Municipal da Fazenda ) 34 servidores R$ 7.480,00 x 5=R$  37.400,00
Secretaria Municipal da Saude 125 servidores R$ 27.500,00 x 5= R$ 137.500,00
Secretaria Municipal da Administragdo 34 servidores R$  7.480,00 x 5=R$ 37.400,00
Secretaria de Assisténcia Social 29 servidores R$  6.380,00 x 5 =R$ 31.900,00
Secretaria Municipal de Governo 36 servidores R$  7.920,00 x 5=R$ 39.600,00
Secretaria de Municipal de Obras 106 servidores R$ 23.320,00x 5=R$ 116.600,00
Secretaria de Meio Ambiente, Transito 29 servidores R$  6.380,00x 5=R$  31.900,00
Secretaria de Educag@o e Cultura 443 servidores R$ 97.460,00 x 5=R$ 487.300,00
BOtAl i s louith s diuborssnedassosasdsinssienainistisieton oo ssdiihehsns R$ 209.440,00 x 5=R$ 969.100,00

Em anexo o demonstrativo da despesa com pessoal o valor até junho de 2011 —
R$ 26.563.732,73 somando o valor de 5 meses de auxilio R$ 969.100,00 = R$ 27.532.832,73 divide
pela receita corrente liquida R$ 67.811.572,80 o limite fica em 40,60%.

Informamos que hé disponibilidade prudencial para a referida solicitagdo, lembramos que
deverdo ser revistos os valores para algumas secretarias considerando os horéarios especificos de todos
os servidores, e deverd ser criada dotacdo especifica, para o beneficio solicitado, para todas as
secretarias, informando de qual dotagdo reduzir.

Estrutural - 331.90.46.00.00.00.00 — AUXILIO ALIMENTACAO (Sintética)
331.90.46.00.02.00.00 — Auxilio Alimentagio Servidores (Analitica)

Canela, 18 de julho de 2011.
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Porto Alegre, 13 de julho de 2011.

INFORMAGAO N.° 1681

Interessado: Municipio de Canela/RS, Poder Executivo.
Consulente: Luis Fernando, Juridico e Denize Celia Sander, Recursos Humanos.
Destinatario: Prefeito Municipal.
T Assunto: Andlise de Projeto de Lei.
Ementa: Anélise de Projeto de Lei que “Dispde sobre a concesséo de beneficio Au-

xilio-alimentag&do aos servidores da Prefeitura Municipal de Canela”. Outras
consideragdes.

Através de e-mails, registrados sob n° 29603 e 30341-2011, os con-
sulentes solicitam analise de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito Municipal, que “Dispoe
sobre a concessao de beneficio Auxilio-alimentacdo aos servidores da Prefeitura Municipal
de Canela”, bem como se o referido auxilio deve ser computado como despesa com pessoal

e quais os recursos podem ser utilizados para o pagamento da vantagem.
Examinada a matéria, opinamos:

1 Quanto a iniciativa:

O auxilio-alimentacdo & uma vantagem pecuniaria que pode ser cria-
da em lei pelo Municipio, em observancia ao disposto na Constituicdo da Republica, que no
art. 61, § 1°, Il, assegura ao Presidente da Republica a iniciativa privativa das leis que dispo-
nham sobre a criag&o de cargos e a instituicdo do regime juridico dos servidores. Assim, em
razéo do principio da simetria, ao Chefe do Poder Executivo Municipal é assegurada a meéa

G:\Oficiais\Informagées2011\Informacao1681.doc

Av. Pernambuco, 1001 - Bairro Navegantes Fone: (51) 3027.3400 - Fax (51) 3027.3401 - 3027.5402
Porto Alegre/RS - CEP 90240-004 e-mail: dpm-rs@dpm-rs.com.br - faleconosco@dpm-rs.com.br
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vantagens funcionais a seus servidores.'

2. Quanto ao aspecto orgamentario-financeiro:

A regularidade da instituicio da referida vantagem depende da exis-
téncia de prévia e suficiente dotagdo orcamentaria para suportar as despesas delas decor-
rentes, assim como da previsdo na Lei de Diretrizes Orgamentarias, de elaboracio de esti-
mativas de impacto orgamentario-financeiro e de declaragéo de adequagéo orcamentaria ex-
pedida pelo ordenador da despesa (art. 169, § 1°, | e I, da CF, e arts. 16 e 17 da LC n° 101-
2000).

Registre-se que o Projeto de Lei remetido para andlise nao se fez
acompanhar dos referidos documentos, os quais sdo indispensaveis para o tramite junto ao
Poder Legislativo e, como ja afirmado, a regularidade de sua instituigao.

3. Quanto ao mérito:

3.1 Na ementa, bem como no art. 1° do Projeto, sugere-se que em vez
de “servidores da Prefeitura Municipal de Canela” conste “servidores do Poder Executivo
Municipal”. Isto porque, a Prefeitura é o prédio, a instituicéo fisicamente constituida e, ao
que parece, a vantagem esta sendo instituida a todos os servidores do referido Poder, inclu-
indo aqueles que atuam em Secretarias ou demais érgéos que funcionam em outras reparti-

¢Oes ou dependéncias que nao sejam a sede do governo — a Prefeitura.

" Neste sentido:

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO
QUE REGULA O VALE-ALIMENTAGAO, VALE-REFEICAO E CESTA BASICA DOS SERVIDORES
MUNICIPIAIS, ALEM DOS SEUS REAJUSTES. PRINCIPIO DA INDEPENDENCIA DOS PODERES.
VICIO DE ORIGEM. E inconstitucional a Lei n° 5.091, de 15 de junho de 2010, do Municipio de Es-
teio, que regula o vale-alimentag&o, vale-refeicao e cestas basicas, e seus reajustes, dos servidores
municipais da administrag&o direta e indireta, porque padece de vicio de origem. O dispositivo de ini-
ciativa do Poder Legislativo fere a harmonia e independéncia entre os Poderes, porquanto dispée
acerca de matéria cuja iniciativa legislativa é do Poder Executivo, além de onerar os cofres munici-
pais. JULGARAM PROCEDENTE A ADIN. UNANIME. (Agao Direta de Inconstitucionalidade N°
70038037669, Tribunal Pleno, Tribunal de Justica do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em
25/10/2010)

NN




[image: image6.jpg]3.2 Quanto ao art. 2°, convém ressaltar que o pagamento do valor em fo-
lha de pagamento, conforme previsto no Projeto, leva a concluséo preliminar de que néo se
trata de vantagem de carater indenizatério, mas, sim de carater remuneratorio. No tocante a

este aspecto, cabem alguns esclarecimentos.

Embora néo obrigatdria, a forma recomendavel e mais indicada para
a concessao de tal vantagem aos servidores publicos é aquela preconizada pela Lei Federal
n° 6.321, de 14-04-76, regulamentada pelo Decreto n° 05, de 14-01-91, ou seja, através de
Programa de Alimentagdo do Trabalhador — PAT, previamente aprovado pelo Ministério do

Trabalho, e com a participacéo dos servidores nos custos decorrentes.

A preferéncia por essa sistematica de adocéo do referido beneficio
em programa filiado ao PAT decorre da natureza indenizatoria da parcela, conforme expres-
samente refere o art. 6° do Decreto n° 05-91. O servidor, vale observar, além de participar
do custeio com o limite de até 20% do custo direto da refei¢do, nada recebe em dinheiro.?

O Tribunal de Contas do Estado, no Parecer n® 36-99° aprovado
pelo Pleno em sesséo de 01-12-99, entendeu, quanto ao vale-alimentagao, “que a natureza
da vantagem so6 pode ser compreendida, em cada caso especifico, nos termos em que foi

legalmente instituida”.

Transcreve-se trechos do referido Parecer:

[...] A importancia de bem delimitar este quadro esta em que a natureza da
vantagem so pode ser compreendida, em cada caso especifico, nos termos
em que foi legalmente instituida. E assim que tém decidido os Tribunais, in-
clusive o Superior Tribunal de Justi¢a, que ao perquirir a natureza de vanta-
gens similares, instituidas nas mais diversas relagcbes de trabalho — seja
contratual, privada, dita “de emprego”, seja estatutaria ou publica - voltam-
se a determinagado da ratio legis e aos contornos concretamente conferidos
ao beneficio. [...]

A jurisprudéncia tém, em regra, pronunciado-se ora pela natureza indeniza-
téria, ora pela natureza remuneratéria de vantagens semelhantes a vista do
seu especifico regramento legal, de modo que, quando invocada, deve o in-
térprete ter o cuidado de bem apreender a ratio decidendi de cada caso con-
cretamente utilizado como paradigma. [...]

? O beneficio em moeda corrente n&o ¢é aceito no PAT, porquanto desvirtua sua finalidade precipua,
que é o fornecimento de refeicdes balanceadas, com exigéncias nutricionais minimas e maximas e
superviséo de profissionais nutricionistas, além de poder ser classificado como parcela remunerato-
ria. \
* No mesmo sentido a Informag&o n.° 149-01 (Processo n.° 2572-02.00/01-1), submetida ao Pleno d/c)
Tribunal de Contas do Estado em 13-02-02. /
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[image: image7.jpg]Segundo o Parecer do TCE, entdo, ndo basta a lei definir a natureza
da vantagem como indenizatéria. Tal conclusdo dar-se-a pela pela sua natureza e pelo con-

junto de dispositivos Legais.

3.4 No caso em andlise, o Projeto ndo afirma diretamente o carater inde-
nizatério da vantagem, mas dispde no § 2° do art. 3° que esta “[...] ndo integrara a remune-
ragdo dos servidores [...]". Portanto, ao que tudo dica, pretende dar carater indenizatério a

vantagem.

De acordo com o antes disposto, ndo basta a lei fazer tal afirmacéo,
ainda que indiretamente. E necessario que reste demonstrado o caréater indenizatério da
vantagem, o que ndo parece ocorrer no caso em tela, pois o valor sera pago em pecunia,

lancado em folha de pagamento e ndo havera a participagéo do servidor no seu custeio.

Além disso, o Projeto de Lei prevé pagamento de valores diferencia-
dos conforme a carga horaria do servidor (art. 5°), o que também contribui para que se en-
tenda pela natureza remuneratéria da vantagem, pois para que tenha carater indenizatorio o
mais razoavel seria que n&o houvesse esta diferenciagéo. Isto porque o previsto desvirtua
sua finalidade precipua, que é o fornecimento de refeicdes balanceadas, com exigéncias nu-
tricionais minimas e méaximas e supervisdo de profissionais nutricionistas, a fim de que o
servidor tenha condicdes de saude que |lhe dé suporte para o exercicio do cargo. Assim, se
a intengdo & a proporcionar uma alimentagéo de qualidade ao servidor, e ai sim ha o indica-
tivo do carater indenizatério da vantagem, tanto faz a carga horaria ser de 20, 30 ou 40 ho-

ras semanais, o auxilio deve ser concedido indistintamente.

3.5 No que se refere a fixagdo de um indice para a atualizagéo dos valo-
res pagos a titulo de auxilio-alimentag&o, no caso o ICPA, é de lembrar que a Constituicio
da Republica, no art. 37, Xlll, dispde que “é vedada a vinculagdo ou equiparagéo de quais-
quer espécies remuneratérias para o efeito de remuneracéo de pessoal do servigo publico”.
Assim, partindo-se do pressuposto de que a vantagem objeto do Projeto de Lei tem caréater
remuneratério, pelos elementos antes referidos, afigura-se inconstitucional o referido dispo-

sitivo.





[image: image8.jpg]3.6 O art. 4°, no seu paragrafo Unico, elenca as situagdes que ensejardao
o desconto do valor ao auxilio-alimentacéo, dentre elas a concessao de “d) licenga para pro-
vas”. Trata-se de licenga que ndo € comum nos Regimes Juridicos, razdo pela qual alerta-se
que as situagdes previstas no Projeto como excludentes do beneficio devem guardar rela-

¢ao com as previstas no Regime Juridico dos Servidores.

3.7 Ainda, é recomendavel que as situagdes previstas no art. 6° venham
a somar as previstas no art. 4°, pois o efeito pratico € o mesmo, ou seja, o desconto corres-

pondente ao(s) dia(s) de afastamento(s) em razado destes motivos.

Com relagéo ao inciso Il do art. 6°, este precisa ser melhor redigido.
Nao é apenas o fato de o Municipio disponibilizar sua estrutura aos servidores para que rea-
lizem a refeicdo que justificara a ndo concessao do auxilio em questdo. Ao que parece, o
que pode justificar a dispensa da concesséo de auxilio-alimentacao, € a oferta, pelo Munici-

pio, da alimentagéo in natura aos servidores.

Ja o inciso Il do art. 6° refere a ndo concesséo do beneficio a todos
os inativos ou pensionistas, dispositivo desnecessario, pois o art. 1° do Projeto de Lei em
questao ja prevé que o auxilio sera concedido apenas aos servidores do quadro ativo da

Prefeitura Municipal — que melhor seria dizer, do Poder Executivo Municipal.

3.8 Concluida a analise do Projeto de Lei encaminhado e exaradas todas
as consideragdes pertinentes, é de alertar que, caso aprovado nos termos em que se encon-
tra, seréo grandes as chances de apontamentos pelo Tribunal de Contas, do que podera re-
sultar o computo da despesa como de pessoal, quando, entdo, serad necessario demonstrar
o respeito aos limites estabelecidos nos arts. 19, 20 e 21 da Lei Complementar n® 101-2000

— LRF, bem como nas consequentes incidéncias sociais e previdenciarias sobre a parcela.

4, No que refere aos recursos que podem ser utilizados por esse Muni-
cipio para o pagamento da vantagem, pressupde-se que a duvida verse sobre a utilizagdo

de recursos vinculados da educacéo e da saude.

4.1 O art. 22 da Lei Federal 11.494 de 20 de junho de 2007, que regula-
mentou o FUNDEB, determina a aplicacdo minima de 60% dos recursos do fundo na remu-/
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[image: image9.jpg]neracdo dos profissionais do magistério da educagéo basica em efetivo exercicio na rede
publica, sendo que o inciso | do paragrafo Unico do referido artigo, conceitua, para os fins do
FUNDEB, remuneracgao como "o total de pagamentos devidos aos profissionais do magisté-
rio da educagdo, em decorréncia do efetivo exercicio em cargo, emprego ou fungao, inte-
grantes da estrutura, quadro ou tabela de servidores do Estado, Distrito Federal ou Munici-
pio, conforme o caso, inclusive os encargos sociais incidentes". Portanto, resta claro que
além dos vencimentos propriamente ditos, podem ser custeados a conta dos recursos do

FUNDEB os encargos sociais.

4.2 Em relagdo ao custeio do auxilio-alimentagéo, embora tais despesas,
se instituidas com carater indenizatorio, ndo sejam consideradas como gastos com pessoal
para os fins da LRF, em um sentido amplo, parece induvidoso que, para os fins do art. 70,
inciso I, da Lei 9.394/96 (LDB), bem como do art. 22 da Lei 11.494/2007 (FUNDEB), tais es-
tipéndios sdo abarcados pelo conceito de "remunerac@o dos profissionais da educagao”,
pois, pela interpretagéo teleolégica das normas que regem a matéria, pode-se afirmar que o
referido beneficio & utilizado pela Administragdo Municipal para a concessé&o de vantagem
estatutaria aos servidores. Assim, os gastos realizados a titulo de concesséo do auxilio-ali-
mentacdo nada mais s&o que consequéncia natural da relagéo juridica de trabalho firmada

entre os servidores e o Municipio.

4.3 De referir, na esteira desse entendimento, que o Proprio Tribunal de
Contas admite que essas despesas sejam custeadas com os recursos relativos a parcela de
60% FUNDEB, para aqueles servidores que desempenham suas fungées diretamente nos
estabelecimentos de ensino publico na area de competéncia do Municipio (educagao basica

e ensino fundamental).

Diante do exposto, considerando as ponderagdes supra, e o entendi-
mento do TCE/RS, opina-se pela possibilidade de que as despesas com o auxilio alimenta-
cdo sejam custeadas com recursos do FUNDEB, observado o art. 22 da Lei Federal
11.494/2007.
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Séao as informacdes.
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Porto Alegre, 13 de julho de 2011.

INFORMAGAO N° 1664

Interessado: Municipio de /RS, Poder Executivo.

Consulente: Secretaria Municipal da Administragéo e Financgas.

Destinatario: Prefeito Municipal.

Assunto: Vale-alimentagé&o.

Ementa: Vale-alimentac&o. Possibilidade de instituicdo mediante lei. Podera ser es-

tendida aos Secretarios Municipais, desde que tenha carater indenizatorio,

pois assim ndo havera afronta a regra do pagamento de subsidio em par-

cela Unica, insculpida no § 4°, do artigo 39, da Constituicdo da Republica.

\'>+<§€_~F€,( ™0 ,__Quanto aos demais agentes politicos, embora n&o se encontre obice juridi-

e Vi cEeE & co a sua concessao, pelo carater funcional e pela formatacdo com que é

concedido o beneficio, sendo de dificil operacionalizagéo, tem-se como

nao recomendavel. Estagidrios também podem ter a extensdo do beneficio

por lei, sem que isto caracterize a existéncia de vinculo empregaticio. Con-
sideracdes.

Através de e-mail, registro DPM n° 27864-2010, a consulente solicita

orientagdes sobre a seguinte questao:

[...] O Municipio esta querendo instituir o beneficio do vale alimentacéo para
os servidores municipais. E possivel conceder vale alimentagéo para o pre-
feito, vice-prefeito, secretarios municipais e estagiarios? [sic]

Examinada a matéria, opinamos:

1. A Constituicdo da Republica, no art. 61, § 1°, Il, assegura ao Presi-

dente da Republica a iniciativa privativa das leis que disponham sobre a criagdo de cargos e
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a instituicdo do regime juridico dos servidores. Assim, em razao do principio da simetria, ao

Chefe do Poder Executivo Municipal é assegurada a mesma prerrogativa no que tange a cri-
acéo dos cargos, fixagdo de vencimentos e instituicdo de vantagens funcionais a seus

servidores, a exemplo do vale-alimentagéo'.

1.1 Embora n&o obrigatéria, a forma recomendavel e mais indicada para a
concessao de tal vantagem aos servidores publicos é aquela preconizada pela Lei Federal
n°® 6.321, de 14-04-76, régulamentada pelo Decreto n° 05, de 14-01-91, ou seja, através de
Programa de Alimentagao do Trabalhador — PAT, previamente aprovado pelo Ministério do

Trabalho, e com a participagéo dos servidores nos custos decorrentes.

A preferéncia por essa sistematica de adogéo do referido beneficio
em programa filiado ao PAT decorre da natureza indenizatéria da parcela, conforme expres-
samente refere o art. 6° do Decreto n® 05-91. O servidor, vale observar, além de participar

do custeio com o limite de até 20% do custo direto da refeicio, nada recebe em dinheiro?.

1.2 O Tribunal de Contas do Estado, no Parecer n° 36-99° aprovado

pelo Pleno em sesséo de 01-12-99, entendeu, quanto ao vale-alimentacao, “que a natureza

" Neste sentido:

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO
QUE REGULA O VALE-ALIMENTAGAO, VALE-REFEICAO E CESTA BASICA DOS SERVIDORES
MUNICIPIAIS, ALEM DOS SEUS REAJUSTES. PRINCIPIO DA INDEPENDENCIA DOS PODERES.
VICIO DE ORIGEM. E inconstitucional a Lei n° 5.091, de 15 de junho de 2010, do Municipio de Es-
teio, que regula o vale-alimentagéo, vale-refeicéo e cestas basicas, e seus reajustes, dos servidores
municipais da administragéo direta e indireta, porque padece de vicio de origem. O dispositivo de ini-
ciativa do Poder Legislativo fere a harmonia e independéncia entre os Poderes, porquanto dispde
acerca de matéria cuja iniciativa legislativa ¢ do Poder Executivo, além de onerar os cofres munici-
pais. JULGARAM PROCEDENTE A ADIN. UNANIME. (Agéo Direta de Inconstitucionalidade N°
70038037669, Tribunal Pleno, Tribunal de Justica do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em
25/10/2010)

? O beneficio em moeda corrente ndo é aceito no PAT, porquanto desvirtua sua finalidade precipua,
que ¢ o fornecimento de refeicbes balanceadas, com exigéncias nutricionais minimas e maximas e
supervisdo de profissionais nutricionistas, além de poder ser classificado como parcela remuneraté-
ria.

* No mesmo sentido a Informagao n.° 149-01 (Processo n.° 2572-02.00/01-1), submetida ao Pleno do
Tribunal de Contas do Estado em 13-02-02.
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da vantagem sé pode ser compreendida, em cada caso especifico, nos termos em que foi

legalmente instituida”.

Transcreve-se trechos do referido Parecer:

[...] A importancia de bem delimitar este quadro esta em que a natureza da
vantagem s6 pode ser compreendida, em cada caso especifico, nos termos
em que foi legalmente instituida. E assim que tém decidido os Tribunais, in-
clusive o Superior Tribunal de Justica, que ao perquirir a natureza de vanta-
gens similares, instituidas nas mais diversas relagdes de trabalho — seja
contratual, privada, dita “de emprego”, seja estatutaria ou publica — voltam-
se a determinagéo da ratio legis e aos contornos concretamente conferidos
ao beneficio. [...]

Ajurisprudéncia tém, em regra, pronunciado-se ora pela natureza indeniza-
toria, ora pela natureza remuneratoria de vantagens semelhantes a vista do
seu especifico regramento legal, de modo que, quando invocada, deve o in-
térprete ter o cuidado de bem apreender a ratio decidendi de cada caso con-
cretamente utilizado como paradigma. [...]

Segundo o Parecer do TCE, entéo, ndo basta a lei definir a natureza

da vantagem como indenizatéria. Ha que se concluir a sua natureza pelo conjunto de seus

dispositivos.

1.3

O Supremo Tribunal Federal j& manifestou-se, inclusive, contrario a

extensao do vale ou auxilio-alimentagdo aos servidores inativos, considerando o seu carater

indenizatdrio:

Auxilio-alimentagdo. - Esta Corte tem entendido que o direito ao vale-ali-
mentagéo ou auxilio-alimentagdo néo se estende aos inativos por forga do §
4° do artigo 40 da Constituicdo Federal, porquanto se trata, em verdade, de
verba indenizatdria destinada a cobrir os custos de refeigdo devida ex-
clusivamente ao servidor que se encontrar no exercicio de suas fun-
¢bes, ndo se incorporando a remuneragdo nem aos proventos de aposenta-
doria (assim, a titulo exemplificativo, nos RREE 220.713, 220.048, 228.083,
237.362 e 227.036). - E ainda em face do § 8° do artigo 40 na redagéo dada
pela Emenda Constitucional n. 20/98, o Plenario deste Tribunal, ao julgar a
ADI 575, manteve o entendimento de que "a regra de extens&o aos inativos
das melhorias da remuneragéo dos correspondentes servidores em ativida-
de (CF, art. 40, § 8°, cf. EC 20/98) nao implica a permanente e absoluta pa-
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ridade entre proventos e vencimentos, dado que nos Ultimos se podem in-
cluir vantagens pecuniarias que, por sua natureza, s6 podem ser atribuidas
aos servigo ativo". Dessa orientag&o divergiu o acérdéo recorrido. Recurso
extraordinario conhecido e provido.* (grifo nosso)

1.4 Assim, entende-se possivel a instituicdo, por lei, do vale-alimentagéo,
recomendando-se a sua concess30o, no que se refere aos servidores, apenas aqueles que
estao em atividade e com a participacéo destes em um percentual determinado em lei inci-
dente sobre o valor total do vale. Além disso, seu fornecimento deve ocorrer através de em-

presa especializada, contratada para tal fim, nos termos da Lei Federal n° 8.666-93.

2. No tocante a sua extensdo aos agentes politicos, convém referir que,
desde que preenchidos os elementos minimos que indiquem a caracteristica indenizatoria
da vantagem, esta pode também ser estendida aos Secretarios Municipais sem que reste
configurada ofensa ao art. 39, § 4°, da Constituicdo da Republica, que veda o acréscimo de

qualquer parcela remuneratéria ao subsidio percebido pelos referidos agentes.

21 Como os Secretarios, embora agentes politicos, titulam cargos em
comissao, estando submetidos ao regime estatutario do Municipio, estes podem ser equipa-
rados a servidores publicos e, em decorréncia disso, a eles aplica-se a Lei que instituir o va-

le-alimentagédo aos servidores publicos municipais®.

* RE 318684/RS, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Julgamento: 09/10/2001, Orgéo Julgador: Pri-
meira Turma, DJ 09-11-2001 PP-00060, EMENT VOL-02051-07 PP-01527. No mesmo sentido: RE
301347/RS, Relator(a): Min. SEPULVEDA PERTENCE, Julgamento: 11/09/2001, Orgéo Julgador: Pri-
meira Turma, DJ 05-10-2001 PP-00057, EMENT VOL-02046-10 PP-02075; Al-AgR 586615/PR — PA-
RANA, Relator(a): Min. EROS GRAU, Julgamento: 08/08/2006, Orgao Julgador: Segunda Turma, DJ
01-09-2006 PP-00037, EMENT VOL-02245-11 PP-02323; Al-AgR 345898/RS, Relator(a): Min. MAU-
RICIO CORREA, Julgamento: 26/02/2002, Orgao Julgador: Segunda Turma, DJ 22-03-2002 PP-
00038, EMENT VOL-02062-08 PP-01540.

°§ 4°- O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado, os Secretarios Es-
taduais e Municipais serdo remunerados exclusivamente por subsidios fixados em parcela Unica, ve-
dado o acréscimo de qualquer gratificacdo, adicional, abono, prémio, verba de representagéo, ou ou-
tra espécie remuneratoria, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.

° A menos que a lei faga alguma restrigéo no que se refere aos detentores de cargo em comissao.





[image: image15.jpg]DELEGACOES DE PREFEITURAS MUNICIPAIS

Somar experiéncias para dividir conhecimentos

Desde 1966

Em que pese manifestando-se sobre a percepgao do terco de férias

e da gratificacdo natalina para Secretarios Municipais, neste sentido ja entendeu o Tribunal
de Contas do Estado:

Oportuniza-se, lembrar, embora nao diretamente vinculado ao objetivo desta
consulta, mas deixando clara a vinculagéo estatutaria desses cargos, deci-
s8o do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado, no Processo n°
6275-02.00/07-3, onde no voto do Relator, Conselheiro Hélio Saul Mileski,
restou afirmado, verbis:

No corpo de seu voto esclarece o Relator:

Quanto aos Secretarios Municipais, vencedora a tese, com o Voto deste Re-
lator e dos Conselheiros Cezar Miola, Algir Lorenzon e Jodo Osorio, de que,
possuindo caracteristicas de cargo em comissio, tendo em vista que,
nao obstante agente politico, é escolhido baseado no critério da confi-
anca, regem-se pelas regras do Estatuto Funcional local.

Assim, tém os Secretarios Municipais direito ao tergo de férias e 13 re-
muneragao, sem necessidade de observancia ao principio da anteriori-
dade. (grifo nosso)

2.2 Quanto aos demais agentes politicos — Prefeito, Vice e Vereadores —

respeitada a natureza indenizatéria da parcela, parece juridicamente possivel também a ex-

Iegg?o por lei, sem que isto viole o § 4° do art. 39 da CR.

Este entendimento vem corroborado na decisao a seguir colaciona-
da, exarada pela Corte de Contas, na qual é reconhecida a incorrecéo da percepcéo de au-
xilio-alimentagdo pelos agentes politicos por falta de amparo legal, pois no caso especifico a
Lei Municipal o concedia apenas aqueles definidos como servidores publicos regidos pelo

Regime Juridico. A contrario senso, pode-se, entdo, concluir que, havendo previsdo em lei

especifica, a parcela poderia ser estendida também aos agentes politicos, que nao sao equi-

parados a servidores publicos’.

7 Alids, a possibilidade de extensao de plano de saude aos agentes politicos j& foi reconhecida pelo
Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul — TCE-RS que, por ocasido da deciséo
proferida no julgamento do Processo n° 17650200076, publicada no Boletim n° 818-2007, datado de
02-10-2007, conforme pode ser constatado em trecho do Voto proferido, abaixo transcrito:

“De imediato, diga-se que, neste processo, tanto o orgéo técnico como a douta Au-
ditoria concordam em que o entendimento firmado nos Pareceres n° 79/2001 e 04/2004 deva ser
modificado, sendo possivel a instituigdo de plano de satide para servidores publicos e agentes
politicos. Ambos concordam que a) o beneficio deve ser instituido através de lei, b) ao Poder
Publico é permitido participar do custeio de plano de satde para os respectivos servidores (in-
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Transcreve-se:

Referente a glosa do pagamento irregular de auxilio-alimentagéo (item 2.1),
em que pese as razdes alegadas, o Embargante reconhece a incorregao
da concesséo de auxilio-alimentagao a agentes politicos, uma vez que
esses nao se submetem ao regime tinico dos servidores publicos, ine-
xistindo dispositivo legal que autorize a despesa, razdo pela qual mante-
nho-a integralmente.® (grifo nosso)

Né&o obstante, & de ressaltar que o vale-alimentagdo é uma vantagem
de carater nitidamente funcional, extensivel aqueles servidores com quem a Administracéo

mantém uma relag&o laboral, no caso do Municipio, sujeita ao regime estatutario. Conside-

rahdo-ée que o vinculo existente entre os referidos agentes politicos e a Administragao nao
possui esta natureza, tratando-se estes Ultimos, & excegédo do Secretario Municipal, de man-
datarios eletivos e néo de servidores publicos detentores de cargos que compdem a estrutu-
ra administrativa do Municipio, ndo parece razoavel a extensdo da vantagem também a tais

agentes®. .

Além disso, a extensao do beneficio aos referidos agentes é de dificil
operacionalizagéo. Isto porque os Vereadores, na maioria dos Municipios, atuam apenas
uma vez por semana, dia em que ha sesséo no Poder Legislativo, conforme definido em Re-
gimento Interno. Neste caso, como ficaria a situagéo, receberiam apenas um vale por sema-

na?

Com relagéo ao Vice-Prefeito também cabe questionar: estio previs-
tas em lei atribuicbes ao Vice-Prefeito? Este participa de forma efetiva da Administracao,
exercendo diariamente as atribuices previstas em lei, caso existam? Do contrario, ndo se
vislumbra a possibilidade de concess&o da parcela, até mesmo porque a finalidade do vale-

alimentacéo & proporcionar ao seu destinatario uma boa alimentagao, que Ihe dé boas con-

dependentemente do regime juridico e do regime previdenciario destes) e agentes politicos,
desde que todos participem, também, no custeio do Plano, e c) ha necessidade de instituigao
de um fundo especifico. A divergéncia entre eles se limita & definicio quanto a natureza do benefi-
cio.” (grifo nosso)

® Processo n® 002550-02.00/06-3, TRIBUNAL PLENO, Rel. CONS. VICTOR JOSE FACCIONI, deci-
sd0 publicada em 29/11/2006 (Boletim 980/2006).

¢ Em pesquisa realizado, nenhum precedente, bem como nenhuma manifestacéo foi encontrada pelo
assunto na Corte de Contas Estadual.
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digbes de saude e sustentabilidade para bem desempenhar as fungées atinentes a sua ativi-

dade laboral, o que néo seria o caso.

Por fim, no que diz respeito ao Prefeito Municipal, reiterando-se nos-

sa afirmagéo de que “néo parece razoavel a extensdo da vantagem também a tais agentes”,
—_—mmm m m - -_— s rtre e — —

é de alertar que este se afasta com uma certa frequéncia da sede do Municipio, em decor-
réncia da atividade que exerce, percebendo diarias para custear as despesas, dentre elas,
as de alimentag&o. Assim, caso lhe seja concedido o beneficio, por lei, devera haver previ-
sdo de desconto no vale-aliment—;ééado dia correspondente ao referido afastamento do
Chefe do Poder Executivo™, uma vez que néo é razoavel e sequer moral a percepgao simul-
tanea de ambas as‘;ahrz:nelahs,instituidas com base no mesmo suporte fatico, qual seja o do

custeio de despesas com alimentagéo™.

3. Por fim, quanto aos estagiarios, a Lei Federal n° 11.788-2008"%, no
art. 12, prevé:

Art. 12. O estagiario podera receber bolsa ou outra forma de contrapresta-
¢ao que venha a ser acordada, sendo compulséria a sua concesséo, bem
como a do auxilio-transporte, na hipotese de estagio ndo obrigatorio.

§ 1° A eventual concessao de beneficios relacionados a transporte, ali-
mentacgédo e salde, entre outros, ndo caracteriza vinculo empregaticio. [...]
(grifo nosso)

Tal dispositivo deixou claro que a eventual concessdo de beneficio
relacionado a alimentagéo, como € o caso do vale que pretende instituir o Municipio, ndo ca-
racteriza, por si s6, vinculo empregaticio. No entanto, a extens&o desta vantagem nao é
obrigatéria, dependendo exclusivamente da conveniéncia e oportunidade da Administragao,

e para tanto € imprescindivel a edi¢do de lei local neste sentido.

'°E n&o s6 deste, como também dos servidores que eventualmente percebam diarias.
" Alem disso, no caso das diarias, locomog&o e hospedagem, nos termos que definir a Lei local.

"2 DispGe sobre o estagio de estudantes; altera a redacéo do art. 428 da Consolidagéo das Leis do
Trabalho — CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, e a Lei n° 9.394, de 20
de dezembro de 1996; revoga as Leis n° 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de margo
de 1994, o paragrafo tnico do art. 82 da Lei n® 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o art. 6° da Me-
dida Provisoria n® 2.164-41, de 24 de agosto de 2001; e da outras providéncias.
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